
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Regulamenta  o  Regime  de  Adiantamento  para
pagamento de despesas, previsto na Lei nº 2.534, de
08 de abril de 2011, no âmbito da Câmara Municipal
de Hortolândia

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º A presente resolução regulamenta o Regime de Adiantamento, previsto na
Lei nº 2.534, de 08 de abril de 2011, no âmbito da Câmara Municipal de Hortolândia.

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DO ADIANTAMENTO

Art.  2º O  Pedido  de  Adiantamento  será  deferido,  se  estiverem  totalmente
preenchidos os seguintes requisitos: 

I – limite máximo de R$5.000,00 (cinco mil reais) por pedido, para despesas de
serviços e consumo previstas no art. 4º desta resolução;

II – limite máximo de adiantamentos de despesas de viagens de R$ 10.000,00 (dez
mil reais);

III – limite de 1 (um) pedido, a cada 30 (trinta) dias;
IV  –  apresentado  nos  termos  do  ANEXO  I,  parte  integrante  desta  resolução,

obedecendo ao disposto no artigo 11 da Lei nº 2.534, de 08 de abril de 2011.
§1º  O  valor  do  limite  previsto  nos  incisos  I  e  II  do  caput  deste  artigo  serão

reajustados anualmente  conforme variação da Unidade  Fiscal  do Município  de Hortolândia
(UFMH).

§2º Para os adiantamentos de despesas de viagens de vereadores o tomador do
adiantamento deverá ser o servidor Chefe de Gabinete do respectivo vereador.

Art.  3º A  prestação  de  contas  far-se-á  mediante  a  entrada  no  Departamento
Financeiro será acompanhada dos seguintes documentos:

I – solicitação, conforme ANEXO II, parte integrante desta resolução;
II  –  todos  os  documentos  de  despesa,  constando  número,  data,  nome  do

interessado e o valor serão relacionados, conforme ANEXOS IV e V, partes integrantes desta
resolução;

III  –  Comprovante  de  depósito  correspondente,  conforme  ANEXO  III,  parte
integrante desta resolução.

§1º Os documentos da despesa realizada serão dispostos em ordem cronológica,
na mesma sequência da relação mencionada no item II, vistados, carimbados e colados no
ANEXO V, parte integrante desta resolução, podendo ser colados quantos documentos forem
possíveis, sem que fiquem sobrepostos uns aos outros.

§2º Os  extratos  bancários  deverão  ser  colados  no  anexo  III,  carimbados  e
assinados pelo tomador.
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§3º Os documentos de despesas emitidos em papel termossensível deverão estar
acompanhados de cópias tiradas em papel sulfite.

§4º O prazo para prestação de contas será de:
I  –  60  (sessenta)  dias,  contados  da  liberação  do  numerário  ao  servidor,  para

despesas de consumo e serviços;
II – 30 (trinta) dias, contados da liberação do numerário ao servidor, para despesas

com viagens. 
§5º  Será  admitido  o  uso  de  assinatura  digital  em substituição  aos  carimbos  e

documentos impressos, quando possível.

CAPÍTULO II
DAS DESPESAS

Art. 4º As hipóteses de Adiantamento, previstas na Lei nº 2.534, de 08 de abril de
2011,  tidas  como despesas  miúdas  e  de  pronto  pagamento,  são  aquelas  destinadas  ao
atendimento de necessidades imediatas, tais como:

I – transporte urbano;
II – serviços postais, não previstos em contrato preexistente;
III  – encadernações, artigos de escritório,  cartilhas, leis,  manuais, livros avulsos,

desenhos, plantas, impressos e papéis, em quantidades restritas, para uso e consumo próximo
e  imediato,  não  existentes  em  depósitos  ou  almoxarifados,  ou  objeto  de  procedimento
licitatório;

IV – artigos de informática, em quantidades restritas, para uso e consumo próximo
e  imediato,  não  existentes  em  depósitos  ou  almoxarifados,  ou  objeto  de  procedimento
licitatório;

V – artigos farmacêuticos, laboratoriais, hospitalares, de higiene e de limpeza, em
quantidades restritas, para uso e consumo próximo e imediato, não existentes em depósitos ou
almoxarifados, ou objeto de procedimento licitatório;

VI – serviços de autenticação e de reconhecimento de firmas;
VII  –  despesas  com  manutenção  de  bens  móveis,  destinadas  a  pequenos

consertos,  reparos de veículos,  máquinas,  equipamentos,  móveis  e utensílios,  cuja demora
possa causar ônus para o serviço público, e desde que não haja contrato de manutenção em
vigência;

VIII  –  despesas  com conservação  e  adaptação  de  bens  imóveis,  destinadas  a
pequenos  consertos,  reparos  e  adaptações  em  imóveis  públicos,  cuja  demora  possa
comprometer a integridade física de pessoas ou prejudicar a execução de serviços públicos,
sempre devidamente justificados;

IX –  despesas com a participação de agentes públicos em cursos ou congressos
necessários  ao  desempenho  de  suas  atribuições  e  despesas,  destinadas  a  possibilitar  a
frequência  destes  servidores,  naqueles  cursos  de  atualização,  formação,  especialização  e
qualificação  profissional,  visando  ao  seu  aprimoramento,  aperfeiçoamento,  treinamento  e
aquisição de conhecimentos técnicos aplicáveis às suas atribuições funcionais;

X –  despesas  com recepções  e  homenagens  destinadas  a  pessoas em visitas
oficiais ou protocolares no Município, para tratar de interesse da Municipalidade;

XI – despesas extraordinárias e urgentes: não elencadas nos itens anteriores, de
natureza excepcional, que deverão ser devidamente justificadas e expressamente autorizadas
pelos Secretários Municipais das áreas interessadas, desde que cumpridos os requisitos legais;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

XII  – materiais  de hidráulica  e/ou elétrica,  em quantidades restritas,  para uso e
consumo próximo e imediato,  não existentes em depósitos ou almoxarifados,  ou objeto de
procedimento licitatório;

XIII  –  despesas  de  caráter  indispensável  ao  andamento  de  medidas  judiciais
destinadas a atender, nos prazos legais, às determinações judiciais, as quais, além de serem
imprevisíveis, improrrogáveis e urgentes, são prolatadas em qualquer época do ano, em feitos
de interesse da Municipalidade. 

Art.  5º A  refeição não engloba  bebidas  alcoólicas,  energético,  cigarro,  e  outros
produtos semelhantes, nos seguintes limites:

I  – o valor  de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)  por pessoa,  nas cidades da
Região Metropolitana de Campinas quando em viagens de representação, ou em missão oficial
devidamente comprovada;

II – o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por pessoa, em cidades que
dependam deslocamento do servidor por um período superior a um dia.

§1º Caso o tomador deseje utilizar nota e/ou cupom fiscal contendo algum dos itens
mencionados nesse artigo, deve-se descontar o valor, discriminando no campo - “justificativa”,
previsto no anexo V, parte integrante desta resolução.

§2º As despesas com refeições realizadas no Município de Hortolândia e/ou que
superem o valor previsto no caput deste artigo, não serão reembolsadas.

§3º A  comprovação  da  missão  oficial  será  feita  por  juntada  de  documentos
demonstrem a participação no evento. 

§4º Os valores limite para refeições serão reajustados anualmente pela variação da
Unidade Fiscal do Município de Hortolândia (UFMH).

§5º  Do reembolso do valor da refeição será descontado o valor líquido do ticket
refeição dos servidores da Câmara Municipal de Hortolândia.

Art.  6º  Os  Adiantamentos  somente  serão  concedidos  quando  justificada  sua
finalidade e necessidade.

Parágrafo  único. A  prestação  de  contas  do  adiantamento  será  analisada  pela
Comissão Julgadora das Prestações de Contas de Adiantamento e Controle Interno, levando
em  conta  as  justificativas  apresentadas,  que  deverão  contemplar  informações  precisas  e
completas relativas ao produto adquirido ou o serviço realizado.

Art. 7º Entende-se por servidor em alcance, para efeitos do art. 12 da Lei nº 2.534,
de 08 de abril  de 2011, aquele que não tenha prestado contas de adiantamentos no prazo
regulamentar  ou cujas  contas  não  tenham sido  aprovadas,  ou  estejam afastados  de  suas
funções, por exemplo, em licença-prêmio, licença-saúde, férias. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Os casos omissos que advierem da execução das normas previstas nesta
resolução serão dirimidos pelo Departamento Financeiro, com aval da Comissão Julgadora das
Prestações  de  Contas  de  Adiantamento  e  com a  homologação  do  Presidente  da  Câmara
Municipal de Hortolândia.
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Art. 9º O valor limite para despesas miúdas e de pronto pagamento passa a ser de
100 UFMH (Unidade Fiscal do Município) para o ano de 2023, de acordo com o previsto no §1º
e caput do art. 5º da Lei nº 2534 de 08 de abril de 2011.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2023.

Mesa Diretora 
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ANEXO I

Requisição de Adiantamento

Senhor Presidente:

Nos  termos  da  Lei  Municipal  n.  2534,  de  08  de  abril  de  2011,  servidora
__________________na  função  de  _________________,  vem  requerer  a  autorização  de
liberação de numerário, para a realização de despesas em regime de adiantamento, conforme
especificação:

Finalidade:  Art.4 da Lei Municipal n.2.534/11 e art. 2º desta resolução

Código:  3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros
ou
3.3.90.30 – Material de consumo

Especificação: Despesas para ….

Valor do adiantamento: R$  ( Reais )

Prazo de aplicação:  (§4º do art. 3º desta resolução):

Dê: __/__/____ a __/__/____

De acordo com o art. 30,  § 1 da Lei 2.534/11, autorizo o desconto nos meus vencimentos,
caso não apresente, dentro do prazo da citada lei, a prestação do valor total solicitado neste
anexo.

Hortolândia, __ de ______ de 2023

_________________________________
Servidor requisitante

Defiro a Requisição,

__________________________
Presidente

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO II
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Nos termos da Lei Municipal nº. 2534, de 08 de abril de 2011, alterada pela Lei nº 3.255, de 14
de junho de 2016 e regulamentada pela Resolução nº (______________), encaminhamos para
os devidos fins, a prestação de contas do adiantamento recebido, no valor de R$ ________
(valor por extenso), destinados a atender despesas, autorizadas de acordo com o artigo 4º, do
anexo I.
Abaixo demonstramos resumidamente, o detalhamento espelhado no ANEXO IV.

RESUMO:

1 - Valor do adiantamento............................................................R$ __________
2 - Despesas comprovadas no ANEXO IV.......................................R$ __________
    Saldo a restituir “se houver”.......................................................R$ __________

Devolvi  a  importância  de  R$  (valor  por  extenso),  e  declaro  a  veracidade  das  despesas
ocorridas por conta deste adiantamento.

Hortolândia, ___ de ________ de ______ .

_____________________________
Assinatura e carimbo do tomador do adiantamento
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ANEXO III
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

EMPENHO Nº____________

COLE AQUI COMPROVANTE BANCÁRIO
OBRIGATÓRIA A ASSINATURA COM CARIMBO DO TOMADOR
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ANEXO IV
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

EMPENHO Nº_________
Data Razão Social Doc. Nº Valor

1 - Total das Despesas......................................................R$ ______________

2 - Adiantamento Concedido.............................................R$ ______________

       Saldo a Restituir “Se Houver”.....................................R$ _____________

 Data: ____/______/________

                                                           ________________________________
                                                    Assinatura e carimbo do tomador do adiantamento
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ANEXO V
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

FOLHA Nº._____
Empenho Nº._________

Data Valor Cheque/Dinheiro Documento

Justificativa:

Despesa com: xxxxxxxx , efetuada pelo servidor:   xxxxxxx , referente ao  evento  xxxx yyyy, 
etc... e demais informações que forem necessárias.

____________________________________________
Carimbo e assinatura do responsável pelo adiantamento
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JUSTIFICATIVA

O regime de Adiantamento,  previsto  na Lei  nº  2534 de 08 de abril  de 2011,  é
modalidade  de  despesa  pública  em  que  um  servidor  ou  agente  público  recebe  recursos
antecipadamente para custear despesas que serão realizadas em nome do órgão ou entidade
responsável.  Esse  adiantamento  pode  ser  concedido  para  despesas  com viagens,  diárias,
material de consumo, pagamento de serviços, entre outros.

A possibilidade da despesa pública por adiantamento é prevista nos arts. 68 e 69
da Lei Federal nº 4.320/1964 e pelo Decreto nº 93.872/1986, art. 60 da Lei Federal 8.666, de
21 de junho de 1993, e no art. 95 da Lei Federal nº 14133, que estabelecem as condições para
sua concessão, aplicação e prestação de contas. 

O regime de adiantamento é importante para garantir a eficiência e agilidade na
realização das despesas públicas, ao mesmo tempo em que busca evitar o desperdício de
recursos e garantir a transparência e a responsabilidade na gestão financeira.

No Município de Hortolândia o regime de adiantamento está previsto na Lei nº 2534
de 08 de abril de 2011, sendo regulamentado, no âmbito do Poder Executivo, pelo Decreto
Municipal nº 3640, de 11 de agosto de 2016. Ocorre que falta regulamentação específica para
o Poder Legislativo, que atenda as peculiaridades da Câmara Municipal de Hortolândia. Este o
intuito da Presente Resolução.

Vale  observar  que  o  Poder  Legislativo  pode  regulamentar  um  regime  de
adiantamento de forma diferente do Poder Executivo, uma vez que são poderes independentes
e possuem autonomia para definir suas próprias regras e normas internas. Porém, é importante
ressaltar que ambos devem seguir as regras constitucionais e legais em relação ao uso dos
recursos públicos.

Em tempo,  no presente  projeto  fixa-se os  valores  máximos dos adiantamentos,
especificando limites diferentes para adiantamentos de despesas de serviços e consumo e
para adiantamentos de viagens, eis que têm objetivos diversos. 

De mesma maneira, dado que o valor previsto como limite para pagamentos de
despesas miúdas e de pronto pagamento com adiantamentos (art. 5º da Lei nº 2534 de 08 de
abril de 2011) não foi, desde sua instituição, corrigido conforme a Unidade Fiscal do Município
(UFMH) – previsão constante do §1º do citado artigo – o presente projeto de resolução propõe,
em seu Art. 9º, a promover a devida correção/atualização do valor, passando a prever o valor
nominalmente em UFMH, para que tenha correções anuais automáticas quando da atualização
da UFMH. Vale mencionar que o valor fixado em 2011, quando do início de vigência da lei,
equivaliam aproximadamente ao valor de 100 UFMH, por isso a opção por prever, neste projeto
de resolução, este valor.

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando contar com
a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2023.

Mesa Diretora 
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